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PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 944/2025

PROMULGAÇÃO
 
O Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, no
uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e Eu promulgo, com base nos §§3º e 7º do art. 42 da Lei Orgânica
do  Município  de  São  João  do  Sabugi-RN,  e  art.  206,  §3º  do
Regimento Interno da Câmara, a Lei nº 944/2025, aprovada em 18
de  março  de  2025,  de  autoria  do  Vereador  Braz  Robson  de
Medeiros Brito.
 
Lei nº 944/2025
 
Altera a Lei Municipal nº 884/2023, que dispõe sobre o controle
populacional,  identificação e  registro,  aplicação de multas,  bem
como o bem estar de animais domésticos e comunitários - cães e
gatos, no âmbito do Município de São João do Sabugi e dá outras
providências.
 
DETERMINO nesta data, para gerar todos os efeitos pertinentes, a
publicação  da  Lei  nº  944/2025  no  Diário  Oficial  das  Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos da Lei
Municipal n.º 720/2016, de 22 de dezembro de 2016.
 
São João do Sabugi-RN, 27 de maio de 2025.

 
___________________________________________
ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE MEDEIROS
Presidente
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